
PEFEITWA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAISTE 

1 ADC) DE MINAS GERAIS 

   

I1 N. 1.770/74  

0R A U=12à E 1114 A DSSA DO MUNIOÍiIO i)E COi 	2L{0 
IFAL, RABA  O  EX CíCIU DE  1975. 

À Caax* )'un.tcie.1 de Conselheiro Iafaiete decreta e eu, à-"-
feito Municipal sanciono a seguinte Leis 

l 	A Receita do Município de Correiheiro Lfaite para o / 
exercício de 1975, etizau1atia naii ortoncia de 1R..., 

8.004.6001,00 (oito milhões, quatro mil e seiscentos cru 

zeires), de aoozdo com a eegtdnte diacriitmç&o em cate 

go rias e suboatego rias economicas s 

RLIS 0QR3  

TRIi3UTLt 

RCiITA PArRflVL 

TRANS Ji 	c i*s CORIL N 
R03IT&3 DIVER3AS 

aL.IAs DE CICAI  

0PLA1 DE 0RDIT0 

ALILA 0 DE M.IS 1VEIE £ IXVEIS 

R4. }3 f ft NO 1kG DL CAPITAL 

CR$ 1.615.000900 

CR$ 40.900900 

CR$ 4.868.200,00 

CR 162.100.00  

CR 
	

300,000,00 

CR$ 
	

20.000,00 
CRI- 
 

38 .&0 .00 

TOTAL DA ïtEO IU 	 C1113 8.004.600,00 

Ã!.T, 2 9  - A Despesa do Munici is de Cone1heire IAfiete, para o exer-
cício de 11)75, é fix4o em CR 8.004.600,00 (oito riifliõee o 
quatro mil e seiscentos cruzeiros) , e distribu.tdaa\ pelas / 
seguintes unidades orçamentarias 3 
	

\ 
Ckt4JRk 	IGIZ 

CR 

ORO 
"O 

,I 

CR$ 
(' Dê 
i; 

194.300900 

1.446.100900 

544,000 #W 
348.600,00 
58.200,00 
91000,00 

2.668.100900 
899.700,00 

ÁÁ 

O - Gabinete e Secretaria da tiesidencia 

dRGKO - 11 - 1RLYEITUit MUIIL 

1 - 	 G.CktDRL DO PiUï Li 

2 - DPÂR 	;NTu RAZDÀ5 E PÀ Rfl4II0 

3 - $LRYI0 DO 2ARLi0NI0 
4 	SERVIÇO D 	)J2kD1iIi);E 

5 - DERMNTO D: 	DUC4Ç0 	OULURA 
6 -D535RUIÇUINTO DE UI31O 

7 - &aYIÇO :4U:ICIL D 	iJkDÁ DE RODALiM. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESADO DE MINAS GEkAIS 

-'2. 

8 SiRVIÇ0 DE SÂB)E E ASSISTÊNCIA SOCIAL CR$ 944.600,00  
T0!1!k1 DA DBSESÂ 	 CR$ 8.004.6001,00 

ÀRT. 3 - Pazsm parta integrante da presente lei co anea menciona - 
de n. artig. 2 2  da lei 4.320.'64, em que ice sspscifio.dae/ 
a Rsita e Desposa 4!e Mit1,  

ART. 4* Às .peuçieB de ordito da receita, para serem realizadas , 
pne.a de auUrlmçio pri'1a da Cimara Municipal. 

ART. 5* - Pica s Executivo Municipal autorizade a anular pparcial eu 
teteli'ente 1.taç4.a i• presente or~ente,  como reourso a a- 

o 

be'tuxa de cxdits adícionala autørise desde que previa-
to pvvads pela câmara Municipal. 

AR?. 6 	Esta lei entram em viger a partir do rua IQ de janeiro,  de 
1975, revogadas as disp.eiQes em contrario. 

mrta.nte, a todas as autoridades a quem . conheoimen-
te e execução desta lei pertencer quo 4 cimiprame façam ou, 
prir ta inteiramente oona nela se contem. 

PLLACIO DA PKEITURA Mu:xcI.aIi Di 	StUMIRO LLFAL,15 , 
AOS 05 DE DEZENBPO DE 1974. 	

/ 
/1 

DR. C&141L0 PRA 	D(S SANTOS JÚJIOR 
Prefeito Municipal 


